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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 84, DE 2020 
(Do Sr. Guilherme Derrite) 

 
Altera o Decreto-lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, a Consolidação das 
Leis do Trabalho; o Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, que 
organiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos 
Estados e do Distrito Federal; a Lei n° 6.880, de 9 de dezembro de 1980, 
o Estatuto dos Militares; e a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, 
das autarquias e das fundações públicas federais; tudo para assegurar às 
mulheres com 40 (quarenta) anos de idade, ou mais, o direito de ausentar-
se do serviço por 1 (um) dia, a cada 12 (doze) meses de trabalho, para a 
realização de exame mamográfico e/ou similar capaz de detectar o câncer 
de mama. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1131/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto-lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, a Consolidação das Leis 

do Trabalho; o Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, que organiza as Polícias Militares e 

os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados e do Distrito Federal; a Lei n° 6.880, de 9 de 

dezembro de 1980, o Estatuto dos Militares; e a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que 

dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais; tudo para assegurar às mulheres com 40 (quarenta) anos de idade, 

ou mais, o direito de ausentar-se do serviço por 1 (um) dia, a cada 12 (doze) meses de trabalho, 

para a realização de exame mamográfico e/ou similar capaz de detectar o câncer de mama. 

 

Art. 2º. O art. 473, do Decreto-lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, a Consolidação das Leis do 

Trabalho, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

 

“Art. 473. ........................................................... 

 

........................................................... 

 

XIII - sem prejuízo do disposto no inciso anterior, por 1 (um) dia, a cada 12 (doze) meses de 

trabalho, se mulher com idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos, para a realização de exame 

mamográfico e/ou similar capaz de detectar o câncer de mama.” (NR) 

 

Art. 3º. O Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, que organiza as Polícias Militares e os 

Corpos de Bombeiros Militares dos Estados e do Distrito Federal, passa a vigorar acrescido do 

seguinte artigo: 

 

“Art. 24-A. No âmbito das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares dos Estados 

e do Distrito Federal, a mulher com idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos, poderá 

ausentar-se do serviço, sem qualquer prejuízo, por 1 (um) dia, a cada 12 (doze) meses de 

trabalho, para a realização de exame mamográfico e/ou similar capaz de detectar o câncer de 

mama.” (NR) 

 

 

Art. 4º. A Lei n° 6.880, de 9 de dezembro de 1980, o Estatuto dos Militares, passa a vigorar a 

crescido do seguinte artigo: 

 

“Art. 64-A. A mulher com idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos, poderá ausentar-se do 

serviço, sem qualquer prejuízo, por 1 (um) dia, a cada 12 (doze) meses de trabalho, para a 

realização de exame mamográfico e/ou similar capaz de detectar o câncer de mama.” (NR) 

 

Art. 5º. O art. 97, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime 

jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas 

federais, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 
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“Art. 97. ........................................................... 

 

........................................................... 

 

IV - por 1 (um) dia, a cada 12 (doze) meses de trabalho, se mulher com idade igual ou superior 

a 40 (quarenta) anos, para a realização de exame mamográfico e/ou similar capaz de detectar o 

câncer de mama.” (NR) 

 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Fulcrado no basilar Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, e, sobretudo, tendo 

em vista que o câncer de mama afeta a vida de milhares de pessoas ao redor do mundo e que, 

no Brasil, segundo o Instituto Nacional de Câncer (INCA), o câncer de mama também é o tipo 

de neoplasia maligna que mais acomete as mulheres de nossa Nação (excluídos os tumores de 

pele não melanoma), apresentamos este Projeto de Lei para impulsionar o diagnóstico precoce 

desta enfermidade e, assim, reduzir a mortalidade de mulheres por conta de tal doença no Brasil. 

 

Como forma de contextualização e de introdução do tema, trazemos à baila as lições 

ofertadas pela insigne Federação Brasileira de Instituições Filantrópicas de Apoio à Saúde da 

Mama (FEMAMA)1:  

 

O câncer de mama no mundo: 

 

Segundo a última pesquisa realizada pela Agência 

Internacional de Pesquisa em Câncer (IARC) sobre a incidência do 

câncer no mundo, o câncer de mama é um dos três tipos de maior 

incidência, junto com o de pulmão e o colorretal, e é o que mais acomete 

as mulheres em 154 países dos 185 analisados. 

 

Em 2018, eram esperados aproximadamente 2,1 milhões de 

novos diagnósticos de câncer de mama, contribuindo com cerca de 

11,6% do total de casos de câncer no mundo. 

 

Este tipo de câncer, segundo a instituição, é o quinto em questão 

de mortalidade no mundo, sendo estimadas mais de 627 mil mortes em 

2018 - o que representa 6,6% do total de mortes por todos os tipos da 

doença. A pesquisa também aponta que uma a cada quatro mulheres 

que têm um caso de câncer diagnosticado têm câncer de mama, 

representando 24,2% do total. 

 

O câncer de mama no Brasil: 

 

No Brasil, segundo o Instituto Nacional de Câncer (INCA), o 

câncer de mama também é o tipo de câncer que mais acomete as 

                                                      
1 Disponível em: https://www.femama.org.br/2018/br/noticia/o-cancer-de-mama-em-numeros. Acesso em 15 de outubro 

de 2029. 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 84/2020 

mulheres no país (excluídos os tumores de pele não melanoma). Para 

2019, foram estimados 59.700 casos novos, o que representa uma taxa 

de incidência de 51,29 casos por 100 mil mulheres. A única região do 

país em que o câncer de mama não é o mais comum entre as mulheres 

é a Norte, onde o de colo de útero ocupa a primeira posição. 

 

Com uma taxa de 13,68 óbitos/100 mil mulheres em 2015, a 

mortalidade por câncer de mama (ajustada pela população mundial) 

apresenta uma curva ascendente e representa a primeira causa de 

morte por câncer nas mulheres brasileiras. O Sul e o Sudeste são as 

regiões que apresentam as maiores taxas de mortalidade, com 15,26 e 

14,56 óbitos/100 mil mulheres em 2015, respectivamente. 

 

A incidência da doença aumenta em mulheres a partir dos 

40 anos. Abaixo dessa faixa etária, a ocorrência da doença é menor, 

bem como sua mortalidade, tendo ocorrido menos de 10 óbitos a cada 

100 mil mulheres. Já a partir dos 60 anos o risco é 10 vezes maior. 

(FEMAMA, 2019 – sitio eletrônico) (Grifos e negritos nossos) 

 

Sendo assim, é indiscutível que o câncer de mama é uma grave doença que aflige a 

sociedade brasileira de uma maneira deveras relevante e, por conta disso, ora apresentamos esta 

proposta de inovação legislativa para que a prevenção e a detecção precoce desta doença sejam 

impulsionadas em nosso país. 

 

Nessa toada, segundo o Ministério da Saúde, dentre os pilares estratégicos no 

controle da enfermidade em questão estão a detecção precoce e o exame mamográfico (além da 

redução dos fatores de risco), e, por isso, por meio deste presente PL propomos uma alteração 

em algumas regras trabalhistas (cuja competência para legislar pertence a esta Câmara dos 

Deputados), para assegurar às mulheres com 40 (quarenta) anos de idade, ou mais, o direito de 

ausentar-se do serviço por 1 (um) dia, a cada 12 (doze) meses de trabalho, para a realização de 

exame mamográfico e/ou similar capaz de detectar o câncer de mama. 

 

Assim, pretende-se alterar, pontualmente, (i) o Decreto-lei nº 5.452, de 1° de maio 

de 1943, a Consolidação das Leis do Trabalho, (ii) o Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, 

que organiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados e do Distrito 

Federal, (iii) a Lei n° 6.880, de 9 de dezembro de 1980, o Estatuto dos Militares, e (iv) a Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 

civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais; tudo para estimular a 

realização do exame conhecido como mamografia e, desta forma, impulsionar a prevenção e a 

detecção precoce do câncer de mama no Brasil. 

 

Outrossim, tendo em vista que a incidência da doença aumenta em mulheres a partir 

dos 40 anos, ora propõe-se que, anualmente, as mulheres com tal idade sejam motivadas, em 

seus próprios ambientes de trabalho, a realizarem este simples exame preventivo e que 

possibilita o diagnóstico precoce do câncer de mama. 

 

 Portanto, nos mesmos moldes que ocorre com a importante questão de saúde 
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pública da doação de sangue, em que se “abona” a falta do trabalhador que pratique o nobre ato 

de em tela, propõe-se que todas as mulheres com idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos, 

possam ausentar-se do serviço, sem qualquer prejuízo, por 1 (um) dia, a cada 12 (doze) meses 

de trabalho, para a realização de exame mamográfico e/ou similar capaz de detectar o câncer 

de mama. 

 

Quanto à eventual elucubração com viés estritamente econômico, e que sugira que 

prejuízos financeiros aos empregadores (por conta da perda de um dia de trabalho por ano) 

mitiguem a importância desta medida, é válido salientar que o diagnóstico precoce da doença é 

um dos principais fatores para reduzir a mortalidade por câncer, e que, segundo o INCA, o 

diagnóstico precoce possibilita que as chances de cura sejam muito maiores para a paciente, 

chegando a 95%, e que, portanto, as vantagens para as finanças da saúde pública brasileira e 

para a própria sociedade (e para o mercado de trabalho, por conseguinte) são claramente 

maiores e que, assim, tal inovação legislativa deve ser implementada urgentemente em nosso 

ordenamento jurídico. 

 

Na mesma linha, a legislação brasileira já possui importantes regras previstas na 

Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, as quais, somadas às proposições presentes neste Projeto 

de Lei, garantirão a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção e o 

tratamento do câncer de mama no Brasil. 

p 

Sendo assim, na busca da realização da Justiça Social e em face da extrema 

relevância da medida aqui proposta, solicito o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para a 

rápida aprovação deste Projeto de Lei que, em última análise, será um instrumento para salvar 

vidas de mulheres brasileiras. 

 

                            Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2020, na 

56ª legislatura, em apoio às campanhas de conscientização e de 

combate ao câncer de mama. 

 

GUILHERME DERRITEp 

DEPUTADO FEDERAL 

PP-SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  
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DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do 

salário: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 

descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 

, viva sob sua dependência econômica; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967;  expressão “carteira profissional” substituída por “Carteira de Trabalho e 

Previdência Social” pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - por um dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana; 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide § 1º do art. 10 do ADCT) 

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária 

de sangue devidamente comprovada; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos 

da lei respectiva; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar 

referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar); 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 757, de 12/8/1969) 

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame 

vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.471, de 14/7/1997) 

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.853, de 27/10/1999) 

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de 

entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-926-10-outubro-1969-375307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-926-10-outubro-1969-375307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/conadc/1988/constituicao.adct-1988-5-outubro-1988-322234-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-757-12-agosto-1969-374418-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9471-14-julho-1997-365379-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9471-14-julho-1997-365379-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9853-27-outubro-1999-369371-publicacaooriginal-1-pl.html
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Brasil seja membro; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.304, de 11/5/2006) 

X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames complementares 

durante o período de gravidez de sua esposa ou companheira; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 

XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em consulta 

médica; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

XII - até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de realização 

de exames preventivos de câncer devidamente comprovada. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.767, de 18/12/2018) 

 

Art. 474. A suspensão do empregado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos 

importa na rescisão injusta do contrato de trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
 

Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de 

Bombeiros Militares dos Estados, dos 

Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 1º 

do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º As Polícias Militares consideradas fôrças auxiliares, reserva do Exército, 

serão organizadas na conformidade dêste Decreto-lei.  

Parágrafo único. O Ministério do Exército exerce o contrôle e a coordenação das 

Polícias Militares, sucessivamente através dos seguintes órgãos, conforme se dispuser em 

regulamento:  

a) Estado-Maior do Exército em todo o território nacional; 

b) Exércitos e Comandos Militares de Áreas nas respectivas jurisdições;  

c) Regiões Militares nos territórios regionais.  

 

Art. 2º A Inspetoria-Geral das Polícias Militares, que passa a integrar, 

organicamente, o Estado-Maior do Exército incumbe-se dos estudos, da coleta e registro de 

dados bem como do assessoramento referente ao contrôle e coordenação, no nível federal, dos 

dispositivos do presente Decreto-lei.  

Parágrafo único. O cargo de Inspetor-Geral das Polícias Militares será exercido por 

um General-de-Brigada da ativa.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS VEDAÇÕES, DOS DIREITOS, DOS DEVERES, DA REMUNERAÇÃO, DAS 

PRERROGATIVAS, DA INATIVIDADE E DA PENSÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 22. Ao pessoal das Polícias Militares, em serviço ativo, é vedado fazer parte 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11304-11-maio-2006-542152-publicacaooriginal-49654-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13767-18-dezembro-2018-787479-publicacaooriginal-157014-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13767-18-dezembro-2018-787479-publicacaooriginal-157014-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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de firmas comerciais de emprêsas industriais de qualquer natureza ou nelas exercer função ou 

emprêgo remunerados.  

 

Art. 23. É expressamente proibido a elementos das Polícias Militares o 

comparecimento fardado, exceto em serviço, em manifestações de caráter político-partidário.  

 

Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações 

especiais dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios são estabelecidos em 

leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o inciso X 

do § 3º do art. 142 da Constituição Federal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 

16/12/2019) 

 

Art. 24-A. Observado o disposto nos arts. 24-F e 24-G deste Decreto-Lei, aplicam-

se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios as seguintes normas gerais 

relativas à inatividade: 

I - a remuneração na inatividade, calculada com base na remuneração do posto ou 

da graduação que o militar possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada, 

a pedido, pode ser: 

a) integral, desde que cumprido o tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço, dos quais no mínimo 30 (trinta) anos de exercício de atividade de natureza militar; ou 

b) proporcional, com base em tantas quotas de remuneração do posto ou da 

graduação quantos forem os anos de serviço, se transferido para a inatividade sem atingir o 

referido tempo mínimo; 

II - a remuneração do militar reformado por invalidez decorrente do exercício da 

função ou em razão dela é integral, calculada com base na remuneração do posto ou da 

graduação que possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada; 

III - a remuneração na inatividade é irredutível e deve ser revista automaticamente 

na mesma data da revisão da remuneração dos militares da ativa, para preservar o valor 

equivalente à remuneração do militar da ativa do correspondente posto ou graduação; e 

IV - a transferência para a reserva remunerada, de ofício, por atingimento da idade-

limite do posto ou graduação, se prevista, deve ser disciplinada por lei específica do ente 

federativo, observada como parâmetro mínimo a idade-limite estabelecida para os militares das 

Forças Armadas do correspondente posto ou graduação. 

Parágrafo único. A transferência para a reserva remunerada, de ofício, por inclusão 

em quota compulsória, se prevista, deve ser disciplinada por lei do ente federativo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-B. Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios as seguintes normas gerais relativas à pensão militar: 

I - o benefício da pensão militar é igual ao valor da remuneração do militar da ativa 

ou em inatividade; 

II - o benefício da pensão militar é irredutível e deve ser revisto automaticamente, 

na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor 

equivalente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem; e 

III - a relação de beneficiários dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, para fins de recebimento da pensão militar, é a mesma estabelecida para os militares 

das Forças Armadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-C. Incide contribuição sobre a totalidade da remuneração dos militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, ativos ou inativos, e de seus pensionistas, com 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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alíquota igual à aplicável às Forças Armadas, cuja receita é destinada ao custeio das pensões 

militares e da inatividade dos militares. 

§ 1º Compete ao ente federativo a cobertura de eventuais insuficiências financeiras 

decorrentes do pagamento das pensões militares e da remuneração da inatividade, que não tem 

natureza contributiva. 

§ 2º Somente a partir de 1º de janeiro de 2025 os entes federativos poderão alterar, 

por lei ordinária, as alíquotas da contribuição de que trata este artigo, nos termos e limites 

definidos em lei federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-D. Lei específica do ente federativo deve dispor sobre outros aspectos 

relacionados à inatividade e à pensão militar dos militares e respectivos pensionistas dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não conflitem com as normas gerais 

estabelecidas nos arts. 24-A, 24-B e 24-C, vedada a ampliação dos direitos e garantias nelas 

previstos e observado o disposto no art. 24-F deste Decreto-Lei. 

Parágrafo único. Compete à União, na forma de regulamento, verificar o 

cumprimento das normas gerais a que se refere o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-E. O Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios deve ser regulado por lei específica do ente federativo, que 

estabelecerá seu modelo de gestão e poderá prever outros direitos, como saúde e assistência, e 

sua forma de custeio. 

Parágrafo único. Não se aplica ao Sistema de Proteção Social dos Militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios a legislação dos regimes próprios de previdência 

social dos servidores públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-F. É assegurado o direito adquirido na concessão de inatividade remunerada 

aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, e de pensão militar aos seus 

beneficiários, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos, até 31 de dezembro de 2019, 

os requisitos exigidos pela lei vigente do ente federativo para obtenção desses benefícios, 

observados os critérios de concessão e de cálculo em vigor na data de atendimento dos 

requisitos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-G. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não 

houverem completado, até 31 de dezembro de 2019, o tempo mínimo exigido pela legislação 

do ente federativo para fins de inatividade com remuneração integral do correspondente posto 

ou graduação devem: 

I - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 30 (trinta) anos ou 

menos, cumprir o tempo de serviço faltante para atingir o exigido na legislação do ente 

federativo, acrescido de 17% (dezessete por cento); e 

II - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 35 (trinta e cinco) 

anos, cumprir o tempo de serviço exigido na legislação do ente federativo. 

Parágrafo único. Além do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, o militar 

deve contar no mínimo 25 (vinte e cinco) anos de exercício de atividade de natureza militar, 

acrescidos de 4 (quatro) meses a cada ano faltante para atingir o tempo mínimo exigido pela 

legislação do ente federativo, a partir de 1º de janeiro de 2022, limitado a 5 (cinco) anos de 

acréscimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-H. Sempre que houver alteração nas regras dos militares das Forças 

Armadas, as normas gerais de inatividade e pensão militar dos militares dos Estados, do Distrito 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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Federal e dos Territórios, estabelecidas nos arts. 24-A, 24-B e 24-C deste Decreto-Lei, devem 

ser ajustadas para manutenção da simetria, vedada a instituição de disposições divergentes que 

tenham repercussão na inatividade ou na pensão militar. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, 

de 16/12/2019) 

 

Art. 24-I. Lei específica do ente federativo pode estabelecer: 

I - regras para permitir que o militar transferido para a reserva exerça atividades 

civis em qualquer órgão do ente federativo mediante o pagamento de adicional, o qual não será 

incorporado ou contabilizado para revisão do benefício na inatividade, não servirá de base de 

cálculo para outros benefícios ou vantagens e não integrará a base de contribuição do militar; e 

II - requisitos para o ingresso de militares temporários, mediante processo seletivo, 

cujo prazo máximo de permanência no serviço ativo será de 8 (oito) anos, observado percentual 

máximo de 50% (cinquenta por cento) do efetivo do respectivo posto ou graduação. 

§ 1º O militar temporário de que trata o inciso II do caput deste artigo contribuirá 

de acordo com o disposto no art. 24-C deste Decreto-Lei e fará jus aos benefícios de inatividade 

por invalidez e pensão militar durante a permanência no serviço ativo. 

§ 2º Cessada a vinculação do militar temporário à respectiva corporação, o tempo 

de serviço militar será objeto de contagem recíproca para fins de aposentadoria no Regime 

Geral de Previdência Social ou em regime próprio de previdência social, sendo devida a 

compensação financeira entre os regimes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-J. O tempo de serviço militar e o tempo de contribuição ao Regime Geral 

de Previdência Social ou a regime próprio de previdência social terão contagem recíproca para 

fins de inativação militar ou aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as 

receitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de contribuição referentes aos 

demais regimes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 25.  Aplicam-se ao pessoal das Polícias Militares:  

a) as disposições constitucionais relativas ao alistamento eleitoral e condições de 

elegibilidade dos militares;   

b) as disposições constitucionais relativas às garantias, vantagens prerrogativas e 

deveres, bem como tôdas as restrições ali expressas, ressalvado o exercício de cargos de 

interêsse policial assim definidos em legislação própria.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

ESTATUTO DOS MILITARES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS MILITARES 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Férias e de Outros Afastamentos Temporários do Serviço 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 64. Os militares têm direito, ainda, aos seguintes períodos de afastamento total 

do serviço, obedecidas às disposições legais e regulamentares, por motivo de:  

I - núpcias: 8 (oito) dias;  

II - luto: 8 (oito) dias;  

III - instalação: até 10 (dez) dias; e  

IV - trânsito: até 30 (trinta) dias.  

 

Art. 65. As férias e os afastamentos mencionados no artigo anterior são concedidos 

com a remuneração prevista na legislação específica e computados como tempo de efetivo 

serviço para todos os efeitos legais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONCESSÕES 

 

Art. 97. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:  

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue;  

II - pelo período comprovadamente necessário para alistamento ou recadastramento 

eleitoral, limitado, em qualquer caso, a 2 (dois) dias; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 632, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.998, de 18/6/2014, retificada no 

DOU de 25/6/2014) 

III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de :  

a) casamento;  

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, 

enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.   

 

Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-632-24-dezembro-2013-777760-publicacaooriginal-142506-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-632-24-dezembro-2013-777760-publicacaooriginal-142506-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-publicacaooriginal-144420-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12998-18-junho-2014-778939-retificacao-144442-pl.html
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a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do 

cargo.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário no 

órgão ou entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho. (Parágrafo 

único transformado em § 1º com nova redação dada  pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

§ 2º Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, 

quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de 

compensação de horário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 3º As disposições constantes do § 2º são extensivas ao servidor que tenha cônjuge, 

filho ou dependente com deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997,  

com redação dada pela Lei nº 13.370, de 12/12/2016)      

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.664, DE 29 DE ABRIL DE 2008 
 

Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que 

assegurem a prevenção, a detecção, o 

tratamento e o seguimento dos cânceres do colo 

uterino e de mama, no âmbito do Sistema Único 

de Saúde - SUS. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

Art. 1º As ações de saúde previstas no inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, tratamento e controle dos cânceres 

do colo uterino e de mama são asseguradas, em todo o território nacional, nos termos desta Lei.  

 

Art. 2º O Sistema Único de Saúde - SUS, por meio dos seus serviços, próprios, 

conveniados ou contratados, deve assegurar:  

I - a assistência integral à saúde da mulher, incluindo amplo trabalho informativo e 

educativo sobre a prevenção, a detecção, o tratamento e controle, ou seguimento pós-

tratamento, das doenças a que se refere o art. 1º desta Lei;  

II - a realização de exame citopatológico do colo uterino a todas as mulheres que já 

tenham iniciado sua vida sexual, independentemente da idade; 

III - a realização de exame mamográfico a todas as mulheres a partir dos 40 

(quarenta) anos de idade; 

IV - o encaminhamento a serviços de maior complexidade das mulheres cujos 

exames citopatológicos ou mamográficos ou cuja observação clínica indicarem a necessidade 

de complementação diagnóstica, tratamento e seguimento pós-tratamento que não puderem ser 

realizados na unidade que prestou o atendimento; 

V - os subsequentes exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos, 

segundo a periodicidade que o órgão federal responsável pela efetivação das ações citadas nesta 

Lei deve instituir.  

§ 1º Os exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos poderão ser 

complementados ou substituídos por outros quando o órgão citado no inciso V do caput deste 

artigo assim o determinar. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.362, de 

23/11/2016) 

§ 2º Às mulheres com deficiência serão garantidos as condições e os equipamentos 
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adequados que lhes assegurem o atendimento previsto no caput e no § 1º. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.362, de 23/11/2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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